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Emreuni&o plenériareaizadano dia6
de maio, nasede daAMB, em Sdo Paulo
(foto), as entidades médicas que fazem
parte da Comissdo de Integracdo dos
Médicos do Mercosul (CIMS) aprovaram
resolucdo (a0 lado) exigindo do governo
de seus paises participagdo ativa nas
discussOes referentes a profissdo médica
na Comissao de Exercicio Profissional do
subgrupo detrabalho 11, responsavel pela
legidacdo da érea de salide do Mercosul.

“Atualmente, ha enorme exigéncia
por parte da sociedade para que o
médico opine sobre sua area. Por outro

lado, é inaceitavel que no Mercosul os
assuntos envolvendo a medicina ndo
contem com o posicionamento das
entidades médicas nacionais’, ressal-
tou o presidente da AMB, José Luiz
Amaral, durante a reuni&o.

Outra decisdo do plenério foi com
relacéo a Resolugdo n° 27, do Grupo do
Mercosul, que estabelece normas para
implementacdo de umamatriz minimade
registro de profissionais de salide nos
paises integrantes do Mercosul. Pela
resolugdo, que serd encaminhada aos
Ministérios da Salide dos paises-mem-
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Gerson Iafalon Martins (CFM), José Luiz Gomes do Amaral (AMB) e Marco
Antonio Becker (CFM), durante a reunido, em Genebra (esq. p/ dir)

AMB sedia reuniao ple n

bros, a CIMS entende que os organis-
mos que tém capacidade legal de reali-
Zar o registro séo também aqueles que
devem ter a responsabilidade e obriga-
¢80 de administrar amatriz. No caso do
Brasil, atarefa cabe ao Conselho Fede-
ral de Medicina; naArgentina, ao Minis-
tério de Salide ou aos Colégios Médi-
cos Provinciales; enquanto que no Uru-
guai e Paraguai aresponsabilidade deve
ficar a cargo do Ministério da Salde.
Também integraram a pauta do encon-
tro a comparagdo de honorarios entre
0s tipos de atendimento em cada pais e
0 trénsito de profissionais médicos nos
paises que integram o Mercosul.

Além da AMB, representaram o
Brasil nareunido o Conselho Federal de
Medicina e a Federagdo Naciona dos
Médicos. Pela Argentina, a Confede-
racdo Médica da Republica da Argenti-
na e o Conselho Federal de Entidades
Médicas Colegiadas; pelo Uruguai,
Sindicato Médico do Uruguai e Fede-
racdo Médica do Interior. Embora inte-
gre aComissao, o Circulo Paraguaio de
Médicos ndo enviou representantes
para o encontro. A préxima reunido da
CIMS estd marcada para o dia 21 de
julho, em Buenos Aires, Argentina.

José Luiz G. Amaral, Ricardo José Baptista (CFM); Yank D. Coble, ex-presidente
da Associagao Médica Mundial; Marco Antonio Becker (CFM) (esq. p/ dir.)
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e naria da Comissao de Integracao dos Médicos do Mercosul

Comisidn de Integracion de los Médicos para el Mercosur

El Plenariodel CIMS, reunido en la ciudad de San Pablo
€ dia 6 de mayo de 2006 adopta la siguiente resolucion.

VISTO: laresolucién del GMC n° 27/04 tomada €l 8 de
octubre de 2004

CONSIDERANDO: quelaresolucion n° 27/04 establece
normas a efectos de que los Estados Partes implementen una
Matriz Minima de Registro de Profesionales de Salud del
MERCOSUR, lo que consta como anexo y forma parte de la
presente.

El Plenariodedl CIMSRESUELVE:

1-Lamatriz minimaes un instrumento Gtil eimprescindible
paralacirculacion de médicos entre los Estados Parte del
MERCOSUR.

2—Se considera prioritario que todos los Estados Parte
internalicen y hagan efectiva su aplicacién.

Brasil

Conselho Federal de Medicina
Associacdo Médica Brasileira
Federacgdo Nacional dos Médicos

Paraguay
Circulo Paraguayo de Médicos

3 —Los organismos que hoy tienen la potestad legal de redli-
zar €l registro profesional médico en cada Estado Parte
son quienes deben tener la responsabilidad y obligacion
deadminigtrar el [lenado delamatriz minima
Ellos son:

e Uruguay: Ministerio de Salud Pdblica
e Paraguay: Ministerio de Salud
¢ Brasil: Consgjo Federal deMedicina
e Argentina: Ministerio de Salud o Colegios Médicos
Provinciales donde se haya delegado esa potestad.
Por tanto se solicitalamodificacion de lo estabelecido en
el Articulo 4° delaResolucion del GMC n°27/04.

4 — Expresa que las sanciones que deben constar en lamatriz
de registro deben ser exclusivamente aquellas que
inhabilitan el ejercicio profesional, ya sea en forma
transitoriao definitiva.

5 — Solicitaser convocado alasreunionesdd SGT-11, paracuan-
do se traten temas que involucren ala profesion médica.

Argentina
Confederacion Médica dela Republica Argentina
Consgjo Federal de Entidades Médicas Colegiadas

Uruguay
Sndicato Médico del Ururguay
Federacion Médica del Interior

O presidentedaAMB, José L uiz GomesdoAmaral, e David
Miguel Cardoso Filho representaram aentidade na 1732 Sessio
do Conselho da Associagdo Médica Mundial, de 18 a 20 de
maio, em Divonne-les-Bains, Franca.

Naoportunidade, foram revisadas a Declaragdo de Genebra
(1948), sobre os compromissos do profissional ao assumir a
medicina; a Declaracao de Toquio (1975), que proibe apartici-
pacéo do médico em qualquer préticade tortura; e as recomen-
dacdes da entidade mundial para a conduta do médico em
situagdes de conflito armado (1956).
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Além disso, aAssociagdo MédicaBrasileirae o Conselho
Federal de Medicina participaram do Férum dos Lideres da
AliancaMundial das Profissdes de Salide, de 20 a23 de maio,
em Genebra, na Suica. Reunindo médicos, dentistas, enfermei-
ros e farmacéuticos, os debates abordaram a colaboracéo
mUtua a fim de elevar a qualidade da assisténcia a salide nos
mais diversos paises.

De 11 a 14 de outubro, aAMB tera um novo compromisso
internacional: a 572 Assembléia Geral da Associacdo Médica
Mundial, que seraredizadaem Sun City, naAfricado Sul.






